
Fundef e o papel do Tribunal de Contas 

E m 19~8 o art1go ~~~da ~ntiill rc 
c.em-promulgad.t Con,lttui,;ão da 
Rcpuhhca Fcder;Hi\a do Bra,il .Jll 

dctermin;wa que 1Ylr das receita' de tmpo:.to' de 

Estaclm. t' Munkípin' comprecntlida' a\ tran'ife
r~ncia' - deH·riam -,cr obngatonalllente dc~nn<H.Ja, 
:1 m.mutcnção c de,cm oh 1mcnto do cn,mu O .trtl 
go 60 Uú\ \!!h da' 01:-.po,içõc' Con,litucíonai' 
Tran~ttôna... \DCT. por ~eu tumo. d111a que dn 
qucnta por ct•nto pelo menm •. do percentual do arti
go 112 deveriam ~cr destinado-; a elinunação do 
analfahcll,mo c ;ul Jcscnvoh imcnw do cn:-.ino fun

tl.tmenwl. dc1 xando para legi.,lação mlr:n.:un~tituclo

nal a rcgulilment:u,,lo de -.ua pril\1\. 
Conconutanlementc a tai' Jt,pmiti\o-.. ou 

In" tanto!'>, rl'luc1onado~ com J1re11o' c garanúa' ", 
Lia1' e indi\'IUUat\. fw:ram-<,e tndUir no rexto da 
11\l''-õl Magna Cana. opção esw que a lct -.er conhe
cilJ:.~ comu a "Colhtlluiçiio Cidadü". 

J\ Con,tlftunte. entretanw. não 'c limitou tão
'umente .t, ino\,tdllrmnente. elentar dtn:ltt" no tc.\lll 

l'On,lltuCillnal Cu1tlou. também. Jc uhtllulr contruk' 
capaze~ t.lc tmn ... fomKtrem a~ pahtvra' d.1 lei em reali
dade fállca c. pO! con~egumre. cotNlltuar a cidadania 
como in~trumento de tnm~fom1ação tia uo"a !>OCH?dn

dc. Para tanto, amplmu consldcravelmeme as compc
téncta-. lega•' du' 1 nhun..u' de Conta,, a<h qual'• fw 
permitida <denlr~ outrJ' competênc~ot') a 1111Ciallva de 
auditoria.' de n.tturct..a contábil. tinance1ra. nrçarnentá
na. patrimnni.ll c OPERACIOi'\Al 

AS MUDANÇAS 

Pa,<;aram-'c o~ ano' c com ele' vári;.~, 

Emendu' Con,lltuctonai' furam aprovadas pelo 
Congre"o '\<tl.l\ltWI Dentre eJa,. a Lmcnda Con,tl 
fliCÍon..tJ 11° 14 de 12.09 199() que COIIJUiltUrncntC 
com a~ Lei' n'\ lJ 394 (Lei tle D1rctrit.c\ c B<Lo;es d<1 
Educação) c 9.424 (lei que rcgulamcnla a Institui
ção do f-undo de Manutenção c Dc,cnvoh imento do 
l:n,ino Fundamcntal e de Valorita~,Cao do ,"v1agistério 
- Fundefl de :!0 12.9(1 c 24.12.1996 re~pcctiHtmen

tc. mmJificaram toda a e•arUiura ctlucactunal h•a
,iJeua. 

f J Edgurd TtÍI'tl/'11 tlt• Sou\ll 

A Emenda n'' 1-l alterou n te\to con,tJIUCIO
n.tl ongmal a I 1m tlc garantir o cumprunento duquilo 

que fora inic1:1lmente tletermmado pelo' arl\.212 e 
60 da ADCT. ma ... que não se "ia cumprido pelo~ 
administmúorc~ público~. Depreendc-... c dn-, tli.,po
~lllvos modilicatlo' qu1.· o objetivo fo1 p1 ivdcgiar o 

en-.ino fundamenta l (anugo pnme1ro grau da I" a 
x• ... ~ne-.). um.1 'e7 lJUC é ne,te m"d l..'ducauonal 
onde 'e en~:onrram n' mainre\ déllcll' de tle ... cmpc
nho. 

O art1go 60 tio' ADCT pa:-~ou a determinar. 
então. 4ue o cn!'>lnn lund:Jmcntal dc\c ohrigatona
mente receber. em vct de cinqüenta. <.e.,.,enta por 

~cnto daquele percentual detennmado pelo artigo 

212. 4ual SeJa. 25'' Ja., receita' de 1 mp1hllh c tran'
fcrêncHL'> de E,t,tdo ... e ~lunicípu,-.. Para garantir a 

aplicação úc"l.'' ren1r'o" no en~ino l'untlamt•ntal. a 
Emenúa ll

0 1-1 acre:-.ccntou ao texto original da 

COil\lltutção nac..la mcno~ que se1s par:lgrafo:.. cinco 
dele' desunadu' a cnação do hoje tiio comentado 
Func..lel. Ylal' amda. fm \anc1onada uma k1 orthná
na. a Le1 n" 9.42-1/9(>. que. em 'cu' de!l'"etc ant
~u,, regulamentou o ljlle houvera \ttlo criado pela Já 
multicitada Emend.t 1-1. 

A LÓGICA DO Fundcf 

\ opcral.IOllahLação do Fundei obedece a 
uma lugica muno hem expltcilada na Dt•c t'><W TC 11.

0 

I OJ I /lJR e pelu cantlha t:laborada pela Cuordenado

na de Controle E\lcrno deste Tribunal tle Conta'>. 
Fat-\C mi,lcr res ... altar que, emhor~t niio tenha -.ido 
pioneiro em puhltca~·(,c, 'obre o Fundei'. o TCEIPE 
foi pri moro,am~ntc." con-.i-;tenLe em -.u." .tmilt'e'. 
r alliO. que foi lllOll\. I) de elugio .. fll) I Semin;íriu 

i'o:<Kional de Controle E\temo rcaliLado ne ... ta ca
Jlll<.ll. bem como '>Cf\ lU de orientação para algun-; 
Tribunai' reverem al!!uma1-o po.,içtle'- d1)\corJante~ 

do entendimento desta Corte, mormente em relação 
a contabllitução da mm·•mentação llnanceira tlecor
rentt· dll in..,tituiçii11 Ju fundo em que,tüo 

<)eg.untlo a c anilha anterionm:nte 'itaúa. u 
hmdef é " ... 111/t fimdo de naturc:a l 'tl//ta/)1/tfllt' rem 
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como nbjClll'n garantir a aplicaçâo de recur.l'os 
firwnreiros paru o 11/t rl'menm da cfiWiulatle do 
e/1\ino jlllltlamellflll. ( ... J H a 1t•ia-se llll retençcio de 
perccwua{ w!Jrl' a~ Tm/1\ferém ias cmlwitllcimuli\ 
( !51?i do FPM. FPE. d" ICMS e !Pl-Etportaçân) <' 
posTerior redistríhtuç·cio oos EswdoJ e 111/lllicrpios, 

fflmctiUÜi-se como rc/t•renciol 11 1/lllllem ele fllww.\ 
que compliem a rede .fundaiiU!IIItll ele ensiTw ··. 

A l6g1ca du Fundei' é. pms. uma lógica rc
distrihuliva. onde E'tadl>'- c município-; contribuem 
para a •ma fom1açã\l, recehcndo tle volta uma par
cela cujo valllr é calculatlo em função do número de 
aluno:- matriculado:. na~ respectiva:- rede:-. de em.ino 
fundamental. De-;,a lógica pode-~c venlicar a ocor
rência de trê~ po!'~Í\'eis suuaçõe-;: 

1. contribuição> pat·cela rêcehida = pm.le :-.ignili
car poucos aluno:- matm:ulatlo~: 

2. conlribuição < parcela recebida = pode signif1-
car um bom n.0 de alunos matriculados; 

3. conlribuição = parcelu recebida == hipútc~e rara 
úc ocorrer. 

A pattir de-;~e mcc1111i:-.nw. cria-'ie uma ten
úênciaa que ll número de aluno' matriculaJu, no en
smo funtlamental de Estatltl\ e municípiO~ !>eja mcre
mentaJo. roi, os recur'\m, rcdbtnhuído1> pelo FunJef 
são diretamente proporcionai~ ao número de aluno' 
matriculado:-.. De~!ia forma. é possível imaginar que 
a umversalização do ensino funJ:Hm:nlal poderia c;er 
alcançada umda nu pcrlod\t de vigt~ncia do Fundo 
(dez ano!. a Cl10tarJejanciro Je llJ97lJ. atmgindo-'>e. 
a-;sim. a meta con.,ritucionaJ do attig~> 60 ua., ADCT 
da nossa Con:-.Lítuiçâo Fedem!. 

Sempre é bom res:-.allar que o Fundef, ü ~e
melhunça Ju Fundo de Participação dos Muntcípto~ 

FPM. não se con~titui .fundo t•specia/, fundamen
talmente porque: 

a) não prcci~a ue lei municípal nu e'radual para ser 
criadu, uma vc/ que o fui pela Let NacionaJ 11.0 

9.424196: 
hl não po~sui gestor pmprio: 
cl u prestação de contao; Út'\'C mtegrar a tio órgão 

responstht:l pela área educacwn::tl ao qual c~tá 
vinculado: 

d) não preci<;a de orçamento e"pecífico. 

Oponuno res\a.lvar que. ape-;ar Ja cri<.~ção 
do Funde f. cont inuu a obrigação d~: E'!Hdos e muni-
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npios aplicarem 25% de seus imposto~ c transfaên
das na manutenção e Je,envolvlmentn tio ensino. O 
lJUe o Fundef fez fui ··,utwim:ular .. parte desse" 
recursos já dirccH>nauos à cducaçã11 para n cmtno 
fumlamental 

Por fim . dwmamo:- a atenção. ma1s um<~ 
vez. para a leitura uecessána da Decisão TC n " I 03 J 

e Ja Cartilha do Fundef j~í citadas. uma veL qul' 1:í 
e~tiio detalhe<. f'undHmentuil\ sobre a Operacionali7.<1-
ção e contabiliLação tio' recursos du Fundef, mas 
qut' não cabem no contcxw tio pre~ente artigo. 

PARA QUE SE DESTINAM OS RECURSOS 
DO FUNOEF 

P\>de-<;e entemler o Fundei com dois obje
tivo-, bú~ico~: a 1111irerwli:ariío do t'ltsino funda-
11/l'IITal t' a mellwria Ja qrwluladc do l'll.lilw. Para 
atingir o pnmeiro objetivo. jd "e viu que o mecanis
mo de redistribuição. por SI <>6. é uma elicrcnte estra
tégw Jc ação. Quanto ao ... egundo, a lei optou em ga
rantir rel·urso-; para o pagamento do.., profissiomus 
do magi~tério envolvidos no en~ino fundamental. 
Tal garantia se encontra cunwmplad<J no mandamen
to contido nu art1gn 7» da Le1 n. 0 9A24N6. que de
termina que 6(J"~ Jm recur~os depositados à conta 
do Fundef deverão .;er de-:tmndos à remuneração 
desses proJi,.,ionai~. É atravb da valorização do 
magtstério que a lei pretenue atingir o o;cu segundo 
objeti\'O. 

Rcgi,tre-se. ror importante. que a lei não 
e.~Lípu l ou a rcmunt:mção propriamente dita. até por
que. \C <t.!.~im u fiLesse, c:-.rana retiram.lo das unida· 
de:-. federUJivas a autonomi::t política e admini~lTátivn 
que o sistema federativo lhe' concedeu. Todavw. 
\'Ínculandu <h recur"O!i uo Fundo à tal deo;pesa. ga
rante-se um volume de recuN>' que nãtl poue ser 
desviado. Portanto, atravél:> lk leis e\taduais e mum
dpais (PI~illtt:. til· Cargos e Carreir<L'i) serão as rcmu
neraçõe..; definidas. como de rcstu Jeverão ser defi
nidos quais o:- scrvitlores cla~-;JJicado' como "pro
ti:-.:-.tonais do rtJagistério ... Tcm-o;e pcrcebiuo (e isto 
ser<J demonstradu) na maioria dos Estado'- e prin
cipalmente do~ mumcípws - um incremento o,;ignili
cullvo na remw1eração dos prolissionai' do em.ino. 

E os rc!>lames 409( ? o que- pode ser feito 
com ele-;? Neste ca\o. é a Lei n." 9.394/96 <LDB) em 
seu' art1go" 70 e 7 1 quc tlcfine quai!> a.., despe.':" que 
de\ em '>t'r t·nn,iderad<L'> como relacionada~ com o 



cn,ino em geral Cabe alls admtnhtradore' e am. 
agente-. de controle ~:onte\tualllá-la~ no universo do 
Clhíno fUndamental e wriflt:ar -.c: us me,mas e-;Tiin 
em confonuidatle com u norma. 

I· aqUI unde 'e enconlram <L'> mmore-; difi
culdade' de uHerpreta.,jo por parte do' admim,tra
dure<. e também dw. org<Ullsmo~ de controle I in
clumdou prtipno 'viEC 1 Este fato ... em duvtda-.. re
... ulta da pouca idade dtl ordenamento regulamen
tadnr do Fund11. Todavia. havemn-. de reconhecer. 
ma1' uma va. 4ue a-. dt-.cu,-.üe' geraúa-. nu âmbitu 
dôtc Tribunal 'crviram pum amadurecer e con!o>oli
úar o cntcndtmcnto -.ohrt' o-. oh_1etivo)o do Fundef. 

Hoje. úuas Dccl'.oc' respondendo consultas 
de pn:fcitu' Ja 'mal1tam o poo;tciunamento tle~ra 

Corte. n1l sentido de uma mterpretaçãu ma11> restnll 
va da mtcltg~nLia do' tnctsoo; prc~ente~ nos artigo-; 
70 e 71 da I DB A primetra di7 re,peito à compra lle 
utensí11n1> como pancl," e geladeira!>. equip<m1entns 
como condu.:10nadur <k ar: con-.truçãu de uma sal;t 
para ;rcomodaçiio de in~umo~ da merenda e~colar. 
Nc,te ca,o, o emendunento do TCEIPE foi de não 
cothtdcrar t:us dc,pe,as relacwnaJa, com o en'>ino. 
ma.; ''m com programa de ml.'rcnda c'col..tr. o tjue 
não~ adnutldo pelo int:t\O IV uo art. 71. No 'egundo 
ca">· <~qut,ição de veículo' para" 5ccretanct de Edu
cação. entendeu o Pknn 4ue ~~ d"po,to no ind~o 
VIII do arttgu 70. rt!porta-M:. tàn-,omeme. à MA
NUTE:'\ÇAO llos programas de Lr •. m~pone e\colar. 
De"a fonna. -.o \C pode aphcar rccw!>os do Fundei 
na manutenção do' vcic.:uln' tfc,tínado~ ao tran\
purte de alunm e proli,'lonah domagi:-.lénu. enten

dendo """" ljUC a LDB determinou que de-;pesa.., 
referente';, aqut~tç;ro dcs\cs vcicuh)\ não podem 'er 

con,rdcrada' para efctlU du~ perccnLuaí" cons
titudonalmenk tkrimdth como mínimo' a :-.erem 

aplicado' no cn,tno. 
Darí ... :-.tma vêrua. discordo llo po~iciona

mcnto dn Tnhunal a c"e re,peito. Entendo que o 
di1>pO\Hivu :-c reporta à manutenção de PROGRA-
1\!AS de transporte l.'scular. Buo;cando auxilio no-; 
compl'ndlll'\ e'JX'CtaliLados no tema encontramo-; 
unammtúadc no que dtL rc,pcth> ao conceito e à na
tureta da da"rlit:açào urçamentána úo Lenno "pro
grama". 

Jamc:' G"tcomoni'. a re .. pcllu dt: cla'o!>ilica
ção funcional-programática. alim1a: 

··cocla fuução (ck gm·emo) é de~
tio/mula n11 programa:-.. tfiiC çe .wbtlil·idem 

f"lll suhprogramas t t'\1<'·' <'111 projeto!> e 
atil'idade\.( . . J \ Ponana n" 9/l.J (Secreto 
na dt• Or~·wllt'/11(1 t' f 1/lllllÇtH J 11(/o cmrn·t

lllllll\ uucgmHI\ /rmção. programas e sub
programas. la projeto c• ath•idadt 1tit> m·
üm tlt•/illltlo\ 

PROJEro. um illllrwllellto tft pro
l!twtw\·cio para afnm~ ar. m ohic•un>~ Je 

11111 progrtllllll orntf\'l'tlllu 11111 umttmtu de 
opcra(iil'l illlllfllcln~ no tempo. das qtwts 
re111/tu 11111 pmdmo juwl tfiU' concorre para 

a WJ<Ws.l"io ou o liJWijciroamellto tia uçtio 
tio f!ll\'t'mo. 

A T/Vf{)Af>E. 11111 ill\lrttiiU'Ilto de 
pro.~tWIIrt("tloflflra alcollçaro,, ohjerir·o., de 
11111 pmxrwna. t'lll"oll em/o 11111 cmriunto Je 

opt•roçiit'.\ qm• \l rcali::am dt modo comí-

11110 l' Jlt'I"/1/0ill'IIT<', /1('("('.1 \CITil/S li lllll/lllfC/1-

iJltl da u\'iio de gm t•mo. " < part:nte'e' e gri
lo' no,-.o, J 

A"llll. ''''"o ll'gt,J.tdor 4ui~e"e rcdULlr o 
alc<tnce uou~t:ho Vlllllo .rr11go 70 da LDB. não te
na falado em "progr.una". ma' em "ali\ tdade"'. 

Entretanto. \!\)tU corn:nte é nnnuntánJ no 
TCEJPE Prevalece a tc\e de que não 'e pode adqut
nr \Ctt:ulu-. para tran-.portl: c~colar com recur.,m. do 
Fundcf nt:m tampuuco c<nl!>tderar dc..,pesa' des'a 
nuiUreza corno ga .. to no en ... ino em gernl. já 4ue a 
LDB o;e rdere a tmlos o' nr\ e" educactonai~. bso 
evidcncta <1 po~ição rc .. trittva adotalla pelo TCEIPE 
na interpretação dos di ... po:-.ittvos da já multícitada 
norm<t.: é esse cnlcnduncntu restritivo que deve nor
tear no!'.~o~ t~cmco~ quando de ~ll~h au(.htoria!-1 em 
campo. 

OS NÚM EROS 

Ch nunH.'m' re,ult:mte' de"a nova fonna 
de uwc:o.ttmcntu no Cll\1110 iunll .. unent.ll 'ão bar;tanle 
:ulim<~dore-.. Dado' recentemente dnulgad~h pelo 
MEC c dt!>pomvc:t:o. na I '\JTERI\ ET no endereço 
v. w\o,.mcp.go\.hr mu,tram que houve uma evolução 
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fX''tll\'..t uc ll1ui~adore' ~,;omo t..t'\a de matrícula:.. rt'
munera.,,-,1, Jo-. profi,,Hlll<ll'- do magt<;lcno. quanll
dauo:: Jc rectu·,o, linant·ctro' ;tpllcadl, .... e1c 

O rl.'latüno ap11nt.t par;~ um llll.tl de 2 70.' 

muntdflll" que apre ... cntar:un ck\':.tçãu liqutda ue re
Ct'll.t. hcnelu:ianJu apro\tllli.tdumenh! li mllhõe' de 

aluno,. 1\o apanhadu geral. o pnmetro ano dt: lun

cionamcntn d11 l"unucf reprc,t'ntou um acré<.címo 

hruw de rccur'o' mvc,tídn' n;" rede' muntctpat' de 
en,tno dn p;li' J.t 11nkm de R~ 2 hilhôe\. o que 

reprc,cnta um ganho real Je rccella Je 22. 71;, para 
2.159 munkipHl\ E'k ganho 101 pll"íhílitaúu pela 
tran ... fcrênda dc recur'o' dm F'taúo' e mumctpíth 
que ujo po,,ucrn rt•t.k de t:ll\tn<l e uínd.t pela com

plemcntaçüo do Govnno h:ller:.tl ' 
Nt'>IC' mun tc tpw:-. o inve ... llmenlo por 

aluno/ano ltcava .that'\o do mtntmo nactonal tixadu 
tk R$ ~ 15.00 para o c\crciUtl de I 99!). Em JOl< mu

ntdpith. o g.t,to eta llllt.>lt\ll R"- 100.00 por alu

no/ano. T'm outro' 61 ~ mtmtctplll\. htrÍ<I\'J Je R$ 
101.00 a RS I 'iO.OO. lntre o' qu~ 111\c,tiam oe R$ 
151.00 .1 R$ 200.00 1111r .lluno/anu l.'llCillllrU\ am-~e 

-174 munt~:1p1m l:. r:ntrc m que tnh·,uam de R$ 

20 !.<XI .t R"> 'I 5.00. ha\IJ outro' 764 munid
P"''·Com a n:JJ,tnhlllçãn Jc rcl..'ur~o' do Fundcf. to

do, i.'"e' mumctpw' p;t,,;,mun a nmtar com receiw' 

cwltplcmentarl''· ate alcam;ar o \ ;llor mínuno de R o;, 

~ 15.1XI por alunohulo 
No que Jl/ rt''PCÍ to au númc:.'ro Jc mutrí

..:uJa,. hou\ c um ím:rl·mento de ()C( em ní\'d natiu
nal. 1'\o ~ordc,tlc' rcgiiio m,u-. bendiciadu - 11 ptT

centual atmgiu 12.1 c( o que repre~cnra l.2 milhão a 
mai' tlc nova' \·aga:-. . 1'\a, outra' rt>gJüe' do pat' 
huu\C uma v.trta~·ao de 7.7 1/t ( 1\orteJ até ).y·,. 
tSull. Embora :unúa tmuuu:-. , h:i yuc 'e ~onsiderar 

que '<io re,ultadn' do pri metm ano de I uncumamcn

to, yuando ntu tlo' munídpio' nrm 'ClJLII!r \:thiam 
como nperat o l ·undef. 

A rt•rnuncração du' proft'\:O.(lrc-. dc tndv' ll' 
ní,·ei' de en .. ino akmh,ou um aumento médm naci,J
nal Je 12.w:( Na rede muní~.:ip;tl UI.' r:n~1nu ~:hcgou a 
I X . ..Jr., i'\ o Norde,te, 1.'\tt' numero atingtu-1-1),60- . :"Ja 
área c~tadual IJmhcm 'e 'ertfal..'aram aumento~ que 
variaram de 6.Y., 1 'l(J .til' I Cl.21 ,. (,\;Q). \lgun' ca-

'n' holudo' chamam a all·n~ão . ..:mno 1111' munió
ptm do:: G1rau do l'oncianu-,\L que trt~:rementuu em 

att.' :!70' • <" ,uJ.in,,, de 'cu' proli. .. .,-.urr:' que rcce
htam em mêdta R \X 1.00 c p;r"aram a receber até R~ 
3111.00 men .... H, 

Con\l;m rl'~ i ' ll ar ,, Íll\ e.;timclll<l yuc n:m 

'enJo lel!o na t'apac:itaçàn Jm pwlt!,,ore"' lcígu:-.. 

em f.tcc do m.md.tmcntu do * 2' Jv arll~o lJ0 da Let 

4 .. f'24 Q, l)Ul',tiOJHÍrill' prt.:CilChidu" por 5Xrr um. 
mumcrpto' dcrmm-;tram que em ~I r; dele' e,t .. mam 
'enJo JI.',Cil\ oh tlh,, progtama' de Lapacuw,-ão Je,
'e' prole,\llll''· ,j nal11andu uma ml'lhona 'ignt fi~a-
11\'i.l na qu:.thdadc tio t•n,lllo. a mediu pratu 

O PAPEL[)() THIBU~AL OE CO~TAS 

Pcrt·eht'lll-'l' l'JI!üo. tnudartça~ 1111portantes 
no ll'\lll intt'titl da nossa ~.:un,tttlllt,·:·lo. Reforma ..:n-
111<> a ,ofríJa pela ürl':t t'Ullt:m:tnnal não e caMJ únit.:o. 

Hou\e tamhem reh,rm,, .tÚI11111t\l1Jtl\a e pre\itlen
ctana. c outra' lll:.lh 'rrà11. \lo entanto. ni'to 'e oh..,er

\ 'U uma úni'-it modifica,att naquilu que., ... reporta .. to 

contmk t:\tcmu e\l'rudo pl'Ju., Trthllll<ll' llt: Conta' 

Ao ..:ontr;irio. norma' lltlranm ... tlluctllllah. como a 
propna lct lfliL' rcgulaml'ntou o Fundet 1 em \eU' :tr
tigo' 5' c I lul. \êlll ..:aJa \t'l mat' cothohdando a 

imponân~:t;r dc"t'' 1írgao' de controle. quanllo J 

de' ddcg .. un ;I l"l':tltlitÇJo d:h determillii\ÕI;'' ne),h 
~,;onuda, . h111 -.umt·nte cott-olida t' l'\'iden..:ta o papel 

dt· ;tgente d.t .:iJad:uu:t lc'\erciJu ímplitit.tmenh;' pe
la:- Cllrtl'' de Cunt<h. 

(h numl'ro' ta aprel!entado~ pelo Fundo Je 
f\ hmull:rtt,:i'to c Dt•,en\ oi\ lllH.'IIIo do En-.Jno Funda 

mental e de Valmitaç;ü' do MagNênn demon,tram 
o relev;.mtc akan~:e \lH .. t;tl de,..,a tntc.:wuva. O tnc.:re
ntcnlo na la\a de nlat t intla .... o <Htmento 'tgnil'it.:alt
V<l da remuneraç;lo du' prolc>.,ore' e u proce:-.'n de 
capacítat,:iio c.:tn anditmento de,,e, prori,,ionai)>. 

hem eumo aumento do 'ohtn1c de re~..·ur'll' <~plica

tl•l' no l'lhrno fund<~mc.:nt.ll. 'ão lllÚtcallvrc' da rek
' únct<t que o programo.~ 11ra em dehall.' c.::\crcc -.uhre 

O\ nuno' da cdULi.I\:IO no p<tl' Corno tal. 'obrc,,ai 

'e. tamtx•m. '' .:omrok 4ue \tlbrc ele de' e 'er cxcr
cid•l 

~ l)U.IIlllU I) \)UOt"I\."Jt h • L·nu.: o lllnr.:allll" c..apt.u.Jo IX"kl l·undo ~IH t.h .. :l ("f111Ul.aJo r·,l .. h.IU t.' l) uurn~ru ,f\: .tlunn' lll;.alnlUI.hiU'Io na ,U;J n."dc 

•k l.'lhfllll lundJffh·nl.rl ''"' lurm.h• •lc:- .cu' rmflu'''l'"" 1 r.•r tnrcunr ~" nunn111> 11\.lllt> 1k ~I-\ lklf\,r),., f<'klcnl, ,, .. C\l'l<f<'ll• Jl.' 

1')'1~) ,, L.:rti~u • Lu'-' a -.:umpknu:nr:u;an du"" 1c-.. ·uN,, Ot.-C"~:'I.' aru·" 

J ') dhJ'H.,,iu", k1!.11 t ilihlu \1~.-.h.'tiiHIW '}H\! l" p,.,,-,."ur~' kign' th~'"·r.J~- '('r '-·•Jltt'-"lt-1\IP'- d"·nu,• ,r .• pr..a1 .. tk "llh.•' .uh• .. "•'IU.td''' .. 
JMrllr J,· ).111<'11•• Jc I•N7. "'" pc11.1 •k """ JM•do:ll:lll -cr '"' tuu.lo, n:1 .::.rw1r.r 1"-'rm.mcm.: .te pwl'""'n.ol.tc m.o~l,f<•n ., 
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Q., Con~elho:o. que devem ser criados (ver 
anigo ~o tia Lei 942-J/96) para exercer o controle so
Cial ~obre os recur\os depositados à conta do 
Funtlcf. têm alcance limitado. A ele~ devem se asso
ciar no~so'\ Tribuna.' de Contas. Primeiro. porque a 
le1 él'>'>lm o ex1ge. Segundo. porque é uma excelente 
oponun1dade para que esses Tnbunais sejam enten
didth pela \l)CICdade não apenas como mais um 
órgão componeme da burocracia republicana. mas 
como um eficaz e eficiCnte fiscal da cidadanja, 

Ressalte-\e. ao final. a significativa quantia 
mo\ i mcntada pelo Fundef em 1998. que aúngiu o 
exprc'>:-.ivo montante de R$ 13.3 bilhões. Isto posto. 
ju,riticaua e\tá a pcr1inência de uma fiscalização efi
ca? c concom11anrc junto aos órgão~ executores des-

sa nova políti~a educacional. t> que pode 'er conse
guido arravé-. de auditonas tradicionais mas que. 
\em o;ombras de dúvtda'i, \Cria muuo mais efetiva 
através de auditoria-. operac1onrus. 

Recife. março de 1999 

(*) Ed~urd TdvorCJ de Sousa é ba
clwrel em Adminisrraçüo. pó:;
graduado em Contabilidade 
Publtca e Cnntmladoria Co
l'ernumental e Auditor da\ 
Collltls Ptihlicas do TCEIPE. 
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